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Pedreiras - TJ/MA Mantém sentença contra o
ex-prefeito Lenoílson,tornado inelegível

12/12/2017 00:00:00

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

 
Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

 

 
O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.
 
Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. (Protocolo nº 336912017 - Pedreiras).
 
Fonte: TJMA



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
12/12/2017 - BLOG CRISTIANA FRANÇA 
POSITIVA
Paço do Lumiar: Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto

Pag.: 2

Paço do Lumiar: Ex-prefeita é condenada a prisão em regime
aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita, a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa
Tavernard. Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações sobre
as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,



efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente foi
declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard.
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Bia Venâncio é condenada a prisão em regime
aberto

12/12/2017 10:15:08

A Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a
um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a
ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard. Proferiu
a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações sobre
as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.



Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente foi
declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar pega 11 anos de cadeia em regime
aberto

– A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,



efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard. Proferiu
a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações sobre
as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente foi
declarada inconstitucional.



Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Mantida sentença contra ex-prefeito de Pedreiras

 

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito Lenoilson Passos da Silva, em ação
declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em Ação Civil Pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJ-MA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito.

(Informações do TJ-MA)
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Mantida sentença contra ex-prefeito de Pedreiras
que segue inelegível

12/12/2017 09:45:36

Lenoilson Passos, ex-prefeito

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido.

Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram imputados.
Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos elementos
suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito.

O post Mantida sentença contra ex-prefeito de Pedreiras que segue inelegível apareceu primeiro em Blog do
Minard.

http://www.ma10.com.br/minard/2017/12/mantida-sentenca-contra-ex-prefeito-de-pedreiras-que-segue-inelegivel/
http://www.ma10.com.br/minard
http://www.ma10.com.br/minard
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Justiça mantém decisão que tornou ex-prefeito de Pedreiras
inelegível

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 – Pedreiras)
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente



foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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PEDREIRAS - MA| MANTIDA SENTENÇA CONTRA EX-PREFEITO
TORNADO INELEGÍVEL

 

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª
Vara da Comarca de Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito
do município, Lenoilson Passos da Silva, em ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha
pleno conhecimento da ação, não havendo que se falar em nulidade da decisão
transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou inelegível. Foi contra esta
decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

 

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve
sua notificação para manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município,
na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do
apelante, constata-se que ele foi cientificado por meio de mandado de notificação e
intimação, expedido em seu nome e devidamente cumprido. Segundo, porque o
ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido,
existem nos autos elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência
inequívoca.

 

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto
do relator, negando provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 -
Pedreiras)

Asssecom/TJMA
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Campanha "Maranhão na Prevenção às Drogas" tem encerramento
na PGJ

Em solenidade no auditório da Procuradoria Geral de Justiça, nesta terça-feira, 12, foi realizado o encerramento da campanha "Maranhão
na Prevenção às Drogas", iniciativa coordenada pelo comitê estadual integrado pelo Ministério Público do Maranhão, Tribunal de Justiça e
Câmara dos Deputados, com apoio do Governo do Estado, Assembleia Legislativa, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Federal e Famem
(Federação dos Municípios do Estado do Maranhão).

Estiveram presentes representantes do comitê da campanha, membros e servidores do Ministério Público, do Judiciário, alunos e
professores de escolas da rede pública que aderiram à campanha.
A cerimônia iniciou com a apresentação da banda de música do Bom Menino das Mercês, que executou o Hino Nacional.
A promotora de justiça Cristiane Maia Lago, titular da 11ª Promotoria de Justiça de Substituição Plena da Capital, apresentou um relatório
sobre a ação em 2017. Ela destacou que 76 municípios aderiram ao programa, que tem como objetivo principal propor medidas que visem
à prevenção ao uso indevido de drogas, o cuidado, o tratamento e a reinserção social de usuários e dependentes, bem como a redução do
consumo e do comércio de drogas lícitas (álcool e tabaco) e ilícitas.
A implantação dos sistemas municipais de políticas sobre drogas é a mais importante medida dos entes que aderiram ao programa. Esses
sistemas consistem na criação e instalação dos Conselhos e Fundos Municipais, além dos Conselhos Escolares sobre Drogas. Cristiane
Lago informou que, do total de 76 municípios, 51 já têm leis promulgadas e 12 com legislação tramitando. Existem mais de 300 Conselhos
Escolares instalados e funcionando.
"Uma importante conquista da campanha foi a reativação do Conselho Estadual sobre Drogas, que, inclusive, deixou de ser vinculado à
Secretaria de Segurança Pública e passou à Saúde", ressaltou Cristiane Lago.
Uma cópia do relatório foi entregue pela promotora de justiça ao presidente do Conselho Estadual de Política sobre Drogas, Marcelo Rosa,
que é secretário-adjunto de Estado da Saúde.
Representando o Centro de Ensino Antônio Ribeiro da Silva, a professora Maria do Socorro Leal relatou a implementação do projeto sobre
drogas na escola, que fica localizada na área Itaqui-Bacanga. Inserido na proposta político-pedagógica, contempla todo o currículo escolar
das turmas de ensino fundamental e médio, por meio de atividades de produção textual, pintura, teatro e aplicação de questionários a
respeito do tema.
O presidente do Tribunal de Justiça, desembargador Cleones Cunha, destacou o papel desempenhado por membros do Ministério Público e
do Judiciário no desenvolvimento da campanha, levada a quase 80 municípios maranhenses. Dirigindo-se aos estudantes, aconselhou-os,
a partir da própria experiência de ter ser sido fumante por 30 anos, a não ingressarem no mundo das drogas. "Não vale a pena. A
dependência que é criada só leva a três caminhos: hospital, presídio e à morte. Afastem-se disso!".
O procurador-geral de justiça, Luiz Gonzaga Martins Coelho, também enfatizou o comprometimento de promotores de justiça, magistrados,
estudantes e demais parceiros para o êxito da campanha. Ele fez questão de citar as promotoras de justiça Cristiane Lago e Sandra
Fagundes Garcia, de Açailândia, e os juízes de direito Júlio Prazeres (auxiliar da presidência do TJ-MA) e Jorge Leite, de Bacabal, na
mobilização da campanha em todo o estado.
Para reforçar a importância da prevenção ao uso das drogas, Gonzaga encerrou seu discurso citando o antropólogo e escritor Darcy
Ribeiro que disse que "se os governadores não construírem escolas, em 20 anos faltará dinheiro para construir presídios".
HOMENAGEM
No encerramento da solenidade, Luiz Gonzaga Coelho homenageou o presidente do Tribunal de Justiça com uma placa como
reconhecimento ao apoio e engajamento do Judiciário estadual à campanha "Maranhão na Prevenção às Drogas" bem como pela parceria
institucional ao longo de seu mandato à frente do Judiciário Estadual, que se encerra no próximo dia 15.
A aluna do 2º ano do ensino médio do Liceu Maranhense, Kassiane Calvet, apresentou uma música que compôs a partir do
desenvolvimento da campanha na escola. Intitulada "Nova Realidade", a composição aborda os perigos do envolvimento do jovem com as
drogas.

 
AUTORIDADES PRESENTES
[...]
M a i s  i n f o r m a ç õ e s  e m  

http://bloggenivaldoabreu.blogspot.com.br/2017/12/campanha-maranhao-na-prevencao-as.html
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PAÇO DO LUMIAR - Ex-prefeita é condenada a
prisão em regime aberto

12/12/2017 05:00:00

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do
Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15
dias de detenção, em regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora
também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.
Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro,
diversas contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e,
muitas vezes, como recompensa por apoio político.
Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa
Tavernard. Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar
requisitando informações sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que
contratações temporárias ferem a norma constitucional, bem como as consequências desta
conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o pagamento dos salários dos
servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada
situação de emergência em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações
temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de
Vereadores a lei municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso
público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação
temporária mediante processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as
contratações teriam tempo determinado, não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei
também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos sem concurso, número de
vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a
lei municipal. Não houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas



unicamente para premiar pessoas que ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então
prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os
contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações
temporárias, efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do
sigilo bancário dos servidores da Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o
número previsto na lei municipal, que posteriormente foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional
interesse público. "Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos
básicos da administração pública, que deveriam ser providos por concurso", concluiu
Gabriela Tavernard, na ação.
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Paço do Lumiar: Bia Venâncio é condenada a prisão em regime
aberto e fica impedida de exercer cargo público por cinco ano

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar,

Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de

detenção, em regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também

está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.
 

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro,

diversas contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas

vezes, como recompensa por apoio político.
 

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa

Tavernard. Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.
 

HISTÓRICO
 

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando

informações sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações

temporárias ferem a norma constitucional, bem como as consequências desta conduta.

Também foi recomendado que fosse cessado o pagamento dos salários dos servidores

contratados irregularmente.
 

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação

de emergência em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações

temporárias.
 

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de

Vereadores a lei municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.
 

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação

temporária mediante processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as

contratações teriam tempo determinado, não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei

também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos sem concurso, número de vagas

e vencimento.
 

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a

lei municipal. Não houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas



unicamente para premiar pessoas que ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então

prefeita.
 

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os

contratava novamente.
 

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações

temporárias, efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do

sigilo bancário dos servidores da Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o

número previsto na lei municipal, que posteriormente foi declarada inconstitucional.
 

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional

interesse público. "Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos

básicos da administração pública, que deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela

Tavernard, na ação.
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Bia Venâncio e condenada a prisão em regime
aberto
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A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto.

De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo
de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline ReisCaracas.

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.



Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar é condenada a prisão em regime
aberto

A Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a
um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a
ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

A ação movida pelo Ministério Público do Maranhão, resultou na sentença contra diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Histórico

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

De acordo com a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal.
Não houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas
que ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da



Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.
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Justiça condena Bia Venâncio a prisão em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente



foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto

PAÇO DO LUMIAR - A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do
Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em
regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou
função pública pelo prazo de cinco anos.
Motivaram a denúncia do MP-MA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Histórico

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.



Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Pedreiras: Mantida sentença contra ex-prefeito Lenoilson Passos tornado inelegível
Por: John Cutrim
Data de publicação: 12/12/2017 - 10:17

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.
O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.
Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.
O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.
Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 – Pedreiras)
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Paço do Lumiar: Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto
Por: John Cutrim
Data de publicação: 12/12/2017 - 10:01

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da



Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO – Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando
informações sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a
norma constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado
o pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.



“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa
Venâncio, conhecida como Bia Venâncio (foto), a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.
 
Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.
 
Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard. Proferiu
a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.
 
HISTÓRICO
 
Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações sobre
as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.
 
Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.
 
Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.
 
A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.
 
Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.
 
Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.
 
Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente foi
declarada inconstitucional.
 
Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação. As informações são da CCOM-MPMA.
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Justiça mantém ex-prefeito de Pedreiras inelegível

 

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 – Pedreiras)
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão

 A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela
Brandão da Costa Tavernard. Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.
HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.



“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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PAÇO DO LUMIAR - Ex-prefeita é condenada a
prisão em regime aberto

12/12/2017 11:00:25

Tempo de leitura: 2 minutos

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.



Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.

Redação: Eduardo Júlio (CCOM-MPMA)

O post PAÇO DO LUMIAR – Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto apareceu primeiro em Neto
Cruz.

http://netocruz.blog.br/2017/12/12/paco-do-lumiar-ex-prefeita-e-condenada-prisao-em-regime-aberto/
http://netocruz.blog.br
http://netocruz.blog.br
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JUSTIÇA AFASTA FERNANDO FURTADO DA PRESIDÊNCIA DO
SINDICATO DOS PESCADORES E CRIADORES DE PEIXE E
MARISCO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO (SINPAMPI)

Por determinação da Justiça o Ex Deputado Fernando Furtado e atual presidente do
Sindicato dos Pescadores de Pinheiro-SIMPAMPI, é afastado da presidência do sindicato
por acumular 3 mandatos consecutivos, algo que é vedado pelo Estatuto do Sindicato e
pelas legislações federais.
Segundo o documento Fernando furtado estava impossibilitado de concorrer à presidência,
pois vinha de dois mandatos seguidos:
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão regime aberto

 
 
A ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, foi condenada a um
ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime inicialmente aberto. A ex-gestora também está impedida de
exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.
A sentença foi motivada  por diversas contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer
critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio político.
 
Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.
 
Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.
 
Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.
 
A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.
 
Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.
 
Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.
 
Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.
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Mantida sentença contra ex-prefeito de Pedreiras, Leonilson Passos

Em 12 de dezembro de 2017

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível.

Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela Nullitatis
Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido.

Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram imputados.
Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos elementos
suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 – Pedreiras)

De TJMA.
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar, Bia Venâncio, é condenada à prisão

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.



Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - SEGURANÇA
12/12/2017 - BLOG PÁGINA 2 
POSITIVA
Juízes criminais e de execução penal recebem novos coletes de proteção

Pag.: 29

Juízes criminais e de execução penal recebem novos coletes de proteção

A medida integra as ações de segurança institucional prevista pela Comissão e a Diretoria de Segurança
Institucional do TJMA.

Em 12 de dezembro de 2017
O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, e o presidente da
Comissão Permanente de Segurança Institucional (CPSI), desembargador Raimundo Barros, entregaram, nesta
segunda-feira (11), 150 coletes de proteção balística destinados aos juízes que atuam nas varas de execução
penal e inspeção de estabelecimentos prisionais.

O repasse dos equipamentos foi feito simbolicamente, no auditório do Fórum de São Luís, aos juízes Ronaldo
Maciel (1ª Vara Criminal), Fernando Mendonça (2ª Vara de Execução Penal) e Márcio Brandão (1ª Vara de
Execução Penal). A medida integra as ações de segurança institucional prevista pela Comissão e a Diretoria de
Segurança Institucional do TJMA.

“Nenhum incidente ocorreu nos últimos dois anos. Os magistrados não estão mais sozinhos. A Comissão e a
Diretoria de Segurança estão preparadas para o atendimento das demandas de proteção. Isso nos dá
tranquilidade no dia a dia. Estamos encerrando a gestão com equipamentos de segurança já adquiridos e
instalados em 25% das comarcas do Maranhão”, disse Cleones Cunha.

O desembargador Raimundo Barros disse que as ações vêm sendo implementadas desde 2015, graças à
instituição, através da Lei Complementar nº 1642014, do Fundo Especial de Segurança dos Magistrados do
Estado do Maranhão-(FUNSEG).

De acordo com relatório apresentado por Barros, em 2017 o fundo custeou além da compra dos coletes, a
aquisição de 25 cofres para custódia de armas de fogo, dois veículos blindados, oito equipamentos de Raio X,
112 pórticos detectores de metais e 120 sistemas de vídeo-monitoramento e gravação – todos destinados à
segurança nas comarcas do Estado.

“O Tribunal de Justiça do Maranhão vem avançando e garantindo a cobertura aos juízes em situação de ameaça.
O trabalho desenvolvido nessa área conferiu ao judiciário maranhense o 16º lugar no ranking nacional da
segurança institucional entre todos os tribunais do país”, ressaltou.

CURSO 

Após a entrega dos coletes de segurança os juízes criminais e de execução penal participaram de curso sobre
Inteligência Estratégica e Segurança de Autoridades, ministrado pelo professor Raimundo Teixeira, especialista
em Inteligência e Contrainteligência, pela Escola Nacional de Informação.
O objetivo é estimular a produção de conhecimento estratégico para evitar incidentes no campo da segurança
pessoal e da instituição.

Na apresentação, o instrutor utilizou simulações e exemplos de ataques históricos em que a segurança foi



prejudicada por elementos surpresa, oportunidade e vulnerabilidade do local, entre outras circunstâncias.

“São análises de fatos históricos em que autoridades se fizeram vulneráveis e sujeitas a surpresas estratégicas,
que poderiam ser evitadas”, reforçou o professor.

Participaram da reunião a corregedora-geral da Justiça, desembargadora Anildes Cruz; o diretor de Segurança
Institucional, Tenente-coronel Alexandre Magno; o diretor do Fórum de São Luís, juiz Sebastião Bonfim; e o
presidente da Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), Ângelo dos Santos.
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Bia Venâncio é condenada a prisão em regime
aberto

12/12/2017 10:58:57

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.
Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Histórico
Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,



efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.

Ascom MPMA
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PAÇO DO LUMIAR – Bia Venâncio é condenada a prisão em regime
aberto

Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime inicialmente aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a denúncia do MPMA, que resultou na sentença, diversas contratações temporárias, efetivadas por
Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Segundo informações do MP, além disso, as
contratações teriam tempo determinado, não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha
sobre os cargos que poderiam ser providos sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. O
Ministério Público alegou que não houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas
unicamente para premiar pessoas que ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da



Prefeitura. Segundo o MP, a quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que
posteriormente foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita é condenada a prisão em regime
aberto

12/12/2017 10:42:49

Bia Venâncio é apontada por diversas contratações temporárias sem qualquer critério.

PAÇO DO LUMIAR – A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do
Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em
regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou
função pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a denúncia do MP-MA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Histórico

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.



Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar, Bia Venâncio, é condenada a prisão
em regime aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO
Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.



Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação. 
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 Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a mais de um ano de
detenção

Detenção ainda não ocorrerá. Juíza decidiu por encaminhar a sentença para outra vara para unificação com
outras condenações.
 

A ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio (conhecida como Bia Venâncio) foi condenada pela
justiça a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção em regime inicialmente aberto. A ex-gestora também está
impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos. A sentença foi proferida pela juíza
Jaqueline Reis Caracas, da 1ª vara de Paço do Lumiar, na região metropolitana de São Luís.
O regime inicialmente aberto se explica pelo fato de não haver a determinação da detenção de forma imediata.
Ao invés disso, a juíza decidiu por encaminhar a sentença à 2ª vara de execuções penais para que haja a
unificação com outras penas referentes a outros processos e assim saia a determinação do período de detenção
da ex-gestora.
Nessa última sentença, a juíza Jaqueline menciona que Bia Avenâncio já possui outras 5 condenações, de modo
que as penas devem ser somadas, o que poderá resultar em regime diferente do aberto.
O condenação se baseou em um pedido do Ministério Público do Maranhão (MP-MA). Segundo o MP-MA, a
motivação do pedido se deu por diversas contratações temporárias efetivadas por Bia Venâncio durante a sua
gestão como prefeita. As contratações teriam sido sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por
apoio político.
A ex-prefeita Bia Avenâncio foi procurada pelo G1, mas não foi encontrada para se manifestar.
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Município terá que ressarcir comerciante por causa de prejuízo

GUIMARÃES - Uma sentença proferida pelo Judiciário em Guimarães condenou o município a ressarcir uma
comerciante por danos morais e materiais. Consta na ação, movida contra o município, que a mulher L.C.P, na
data de 17 de fevereiro deste ano, foi até a prefeitura de Guimarães, com o intuito de requerer uma autorização,
para a instalação de uma barraca de bebidas na Praça Luís Domingues, no período carnavalesco. Ocorre que,
chegando ao setor de tributos falou com o funcionário José Benedito e efetuou o pagamento do valor de R$ 100,
conforme comprovante de pagamento de taxa de ocupação de logradouro público durante o período
carnavalesco/2017, de 25 ate 28 de fevereiro.

No dia 23 do mesmo mês, foi realizada a entrega dos terrenos para instalação das barracas, fazendo com que a
requerente efetivamente realizasse as compras das mercadorias, conforme comprova na nota fiscal anexada aos
autos. Contudo, no dia seguinte, quando a requerente foi realizar a montagem e instalação da barraca,
encontrou outra barraca instalada no lugar que seria seu. Assim, após a constatação que não mais poderia fazer
uso de nenhum local, pois estavam todos locados, procurou o responsável e requisitou a devolução da taxa que
havia pago e das despesas que havia realizado.
Ela alegou que só recebeu a devolução da taxa, mas ficou com o prejuízo de ter comprado as mercadorias. Por
isso, ela requereu que a demandada lhe indenizasse pelos danos morais sofridos, bem como pelos danos
materiais causados. Foi realizada uma audiência de conciliação/mediação, mas as partes não chegaram a um
acordo. Em contestação, a parte requerida (município) requereu que fosse afastada a indenização por danos
morais e a improcedência da ação. “Encerrada a instrução e apresentadas as alegações finais pelas partes de
forma remissiva em audiência, o presente feito encontra-se apto para julgamento. Inicialmente, não se verifica a
prescrição da pretensão ora deduzida e nem outra questão preliminar ou prejudicial que inviabilize a análise do
mérito da presente demanda”, relata a sentença.
Ao analisar o mérito, o Judiciário procedeu no sentido de: Analisar e verificar a suposta relação contratual
firmada entre as partes; Verificar se houve delimitações prévias de localização das barracas; Em caso de
omissão ou irregularidade na relação contratual, analisar e verificar a ocorrência dos danos materiais e se a
mesma acarretou algum dano de ordem moral a autora. “Compulsando os autos, verifica-se que no depoimento
pessoal do preposto do Município, o mesmo afirma que em relação a disponibilização dos espaços na praça em
época de festa, o pagamento da taxa só é realizado depois disponibilizado o espaço ao adquirente, porém, não
soube ao certo explicar o que ocorreu no caso em questão”.
Para a Justiça, no caso em questão a relação jurídica material originalmente existente entre as partes decorreu
do pagamento da taxa de ocupação de logradouro público, durante o período carnavalesco deste ano, de 25 ate
28 de fevereiro, sendo dever do município garantir que o espaço pago pelo requerente lhe fosse entregue em
plenas condições de uso. “No caso em tela, a parte requerida não arcou com o ônus de demostrar que entregou
o espaço na data acordada, bem como não soube informar o motivo da devolução da taxa paga pela autora.
Dessa forma, não arcou a parte requerida com o ônus que lhe competia”, discorre a sentença.
E segue: “Não foi o município capaz de demonstrar que o espaço foi efetivamente entregue nos moldes como foi
acordado. Desse modo, entendo que a parte requerida praticou ato ilícito ao não garantir à parte autora local
para instalação de sua barraca, apesar de a mesma ter efetuado o pagamento da taxa para ocupação do espaço
público (…) Quanto aos danos materiais e os lucros cessantes alegados na inicial, a autora alega que comprou
previamente as mercadorias para serem vendidas no período carnavalesco, conforme nota fiscal no valor de R$
2.675, como também sofrera prejuízo a título de lucros cessantes na base de 50 %, nos termos do artigo 402 do
Código Civil, resultando no montante de R$ 4.012,50”.
A Justiça explica que o dano material é o prejuízo financeiro efetivamente sofrido pela vítima, causando
diminuição do seu patrimônio. Esse dano pode ser de duas naturezas: o que efetivamente o lesado perdeu, dano
emergente, e o que razoavelmente deixou de ganhar, lucro cessante. No caso em questão, a autora pleiteou o



lucro cessante e o dano emergente, restou comprovado o dano emergente sofrido pela vítima, conforme a nota
fiscal anexado nos autos, no valor de R$ 2.675, porém não restou devidamente comprovado o lucro cessante,
pois não há nenhum elemento de prova nos autos que aponte que a parte autora teria essa margem de lucro.
“No caso sob exame, entende-se que o valor de R$ 2.500, encontra-se em limite razoável e suficiente para
indenizar os aborrecimentos causados à requerente. A esse valor serão acrescidos juros legais de 1% a.m. e
atualização monetária, pelo índice utilizado pela Corregedoria de Justiça do Estado do Maranhão, ambos a
contar da presente data, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça”, explana a sentença.
E decide jugar, procedente, em parte, o pedido da autora: “Condeno a parte ré a pagar à requerente a quantia
de R$ 2 mil, a título indenização por danos morais, acrescidos de juros de 1% a.m. e atualização monetária, pelo
índice utilizado pela Corregedoria de Justiça do Estado do Maranhão, ambos a contar da presente data (…)
Condeno a parte ré a pagar à requerente a quantia de R$ 2.675 a título indenização por danos materiais,
acrescidos de juros de 1% a.m. e atualização monetária, pelo índice utilizado pela Corregedoria de Justiça do
Estado do Maranhão, ambos a contar do evento danoso, isto é, a data de escolha das barracas, dia 24 de
fevereiro de 2017”. A sentença é do dia 1º de dezembro.
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Justiça mantém sentença contra ex-prefeito de Pedreiras

Lenoilson Passos da Silva se tornou inelegível por cinco anos.

PEDREIRAS - A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) manteve sentença da 1ª Vara da
Comarca de Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos
da Silva, em ação declaratória de nulidade insanável.

Entenda o caso: Ex-prefeito é condenado por contratar servidor sem concurso
O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.
Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJ-MA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.
O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.
Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
12/12/2017 - SITE IMIRANTE.COM 
POSITIVA
Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto

Pag.: 37

Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto

Bia Venâncio é apontada por diversas contratações temporárias sem qualquer critério.
IMIRANTE.COM, COM INFORMAÇÕES DA CGJ-MA
12/12/2017 às 10h07

Bia Venâncio (Foto: Biaman Prado/O Estado)
PAÇO DO LUMIAR - A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do
Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em
regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou
função pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a denúncia do MP-MA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Histórico

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.



Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar, Bia Venâncio, é condenada a prisão em regime aberto

A ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.
IMIRANTE.COM, COM INFORMAÇÕES DO MPMA
12/12/2017 às 11h21

PAÇO DO LUMIAR - A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do
Lumiar, Glorismar Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em
regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou
função pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.



Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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CNJ já recebeu lista com dados salariais de 72 tribunais no Brasil

Dos Tribunais de Justiça nos estados, 26 já enviaram os dados; o TJ do Maranhão enviou as planilhas na semana
passada

Brasília - Setenta e dois dos 90 tribunais brasileiros enviaram ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) as
informações referentes à remuneração de seus magistrados, conforme as planilhas publicadas até segunda-feira,
11.

As informações estão sendo atualizadas, na área de Transparência deste Portal, à medida que os dados
padronizados são enviados pelos tribunais. Acesse aqui para visualizar as planilhas disponíveis de remuneração
dos magistrados.

Todos os cinco tribunais regionais federais entregaram os dados referentes aos salários dos magistrados pagos
em novembro de 2017. Também foram recebidos os dados dos três Tribunais Militares.

Quanto aos 27 Tribunais Estaduais, 26 disponibilizaram a planilha, faltando apenas os dados do Tribunal de
Justiça do Amapá (TJAP). Já dos seis Tribunais Superiores, estão disponíveis dados de dois: do Tribunal Superior
do Trabalho (TST) e do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Dos 26 Tribunais Regionais Eleitorais, 18
encaminharam as informações. Da Justiça Trabalhista, o CNJ também recebeu a planilha de 18 dos 24 Tribunais
do Trabalho.

Os tribunais seguem a orientação da Portaria n. 63, de 17 de agosto de 2017, que determinou o envio dos dados
de pagamentos efetuados aos magistrados para cumprimento da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação) e da Resolução n. 215, de 16 de dezembro de 2015.

Para uniformizar as informações e facilitar o entendimento pela população, o CNJ colocou à disposição dos
tribunais uma planilha padronizada. Nela, devem ser especificados os valores relativos a subsídio e eventuais
verbas especiais de qualquer natureza, para divulgação ampla à cidadania.b
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Acusados de assalto a ônibus são condenados

ASSESSORIA
12/12/2017
Francisco Pinto, Edionilson Oliveira e Jonas da Silva praticaram o crime em outubro deste ano

O juiz Bernardo de Melo Freire realizou o julgamento de três homens acusados de assaltar um ônibus, crime
ocorrido em outubro deste ano. Os réus foram Francisco Pinto Silva, Edionilson Oliveira Júnior e Jonas da Silva
Santos. O primeiro acusado recebeu a pena de 6 anos e um mês de reclusão, o segundo 7 anos e 4 meses o
terceiro, 6 anos e um mês de reclusão, que serão cumpridos em regime fechado.

Relata a denúncia que no dia 26 de outubro passado os denunciados, utilizando-se de armas de fogo, nas
imediações da Vila Nova Jerusalém, em Poção de Pedras, realizaram um assalto ao ônibus coletivo da empresa
Sideral, ocasião em que subtraíram os pertences e valores em dinheiro do motorista e demais passageiros.
Segue a denúncia de que os acusados teriam informações de que uma mulher, passageira do ônibus, estaria
com uma quantia em dinheiro.

O assaltante Jonas da Silva teria rendido o motorista e os demais teriam subtraído os pertences dos passageiros.
Em depoimento, os denunciados confessaram a prática delitiva. Francisco Pinto foi o primeiro a ser capturado
pela polícia e confirmou a participação dos outros
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Homenagens a Cleones Cunha no interior

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, recebeu mais dois
Títulos de Cidadão, concedidos pelas câmaras municipais de Vitorino Freire e de Altamira do Maranhão. A
entrega do título em Vitorino Freire, por exemplo, foi aprovada por meio de Decreto Legislativo, após
proposição do vereador Dejamin Souza e aprovação unânime pelos membros do Legislativo Municipal. Em
Altamira, a homenagem foi concedida por proposição legislativa dos vereadores Francisco Alex Monteiro de
Farias e André Almeida.
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Preso autor de homicídio consumado no ano de 2001 em Zé Doca

 DANIEL JÚNIOR
 12/12/2017
Robson Carvalho de Moura, de 34 anos, foi condenado à prisão para cumprir em regime fechado a oito ano e
seis meses de reclusão

Robson Carvalho foi condenado por homicídio
A Polícia Civil prendeu, no domingo, 10, Robson Carvalho de Moura, o Robito, de 34 anos, em cumprimento de
um mandado de prisão por sentença condenatória, oriundo da Comarca de Bom Jardim, pelo homicídio de
Raimundo Sousa dos Santos, que ocorreu no ano de 2001, na Vila do Bec, em Zé Doca, no interior do Estado.
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Mantida sentença contra ex-prefeito tornado inelegível

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) manteve sentença da 1ª Vara da Comarca de
Pedreiras, que julgou improcedente o pedido feito pelo ex-prefeito do município, Lenoilson Passos da Silva, em
ação declaratória de nulidade insanável.

O órgão colegiado entendeu que o ex-gestor apresentou contestação, ou seja, tinha pleno conhecimento da ação,
não havendo que se falar em nulidade da decisão transitada em julgado, em ação civil pública, que o tornou
inelegível. Foi contra esta decisão que o ex-prefeito ajuizou a ação declaratória de nulidade insanável (Querela
Nullitatis Insanabilis), julgada improcedente em primeira instância.

Lenoilson Passos da Silva, então, apelou ao TJMA, sob o fundamento de que não houve sua notificação para
manifestação preliminar, mas tão somente a intimação do município, na pessoa do prefeito.

O relator, desembargador Raimundo Barros, disse que, em que pese a alegação do apelante, constata-se que ele
foi cientificado por meio de mandado de notificação e intimação, expedido em seu nome e devidamente
cumprido. Segundo, porque o ex-prefeito ofereceu contestação no prazo legal, rebatendo os fatos que lhe eram
imputados. Terceiro, porque, mesmo que a notificação em questão não tivesse ocorrido, existem nos autos
elementos suficientes para que seja aplicada a teoria da ciência inequívoca.

Os desembargadores José de Ribamar Castro e Ricardo Duailibe acompanharam o voto do relator, negando
provimento ao recurso do ex-prefeito. Protocolo nº 336912017 – Pedreiras)

(TJMA)
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Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto

A justiça condenou a ex-prefeita conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção.

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,



efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.

(MPMA)
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a prisão em regime aberto
De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo
de cinco anos.
 12 Dez 2017 Maranhão, Paço Do Lumiar, Política

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.
Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Leia Mais: Ex-prefeita Bia Venâncio e ex-secretários condenados

Justiça manda soltar ex-prefeita Bia Venâncio

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.



Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação. Com informações do Ministério
Público do Maranhão.
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Ex-prefeita Bia Venâncio condenada à prisão em regime aberto
 

A pedido do Ministério Público, a ex-prefeita de Paço do Lumiar Glorismar Rosa Venâncio, a Bia Venâncio, foi
condenada um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime inicialmente aberto. De acordo com a sentença,
ela também está impedida de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas
contratações temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político. A ação é assinada pela promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa
Tavernard. Proferiu a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações
sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias. Diante da resposta, a
promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei municipal que autorizou a
contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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Juízes de execução penal no Maranhão passam a trabalhar usando coletes a prova de balas

por Aquiles Emir - 11 de dezembro de 20170162

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Cleones Cunha, e o presidente da
Comissão Permanente de Segurança Institucional (CPSI), desembargador Raimundo Barros, entregaram, nesta
segunda-feira (11), 150 coletes de proteção balística destinados aos juízes que atuam nas varas de execução
penal e inspeção de estabelecimentos prisionais.

O repasse dos equipamentos foi feito simbolicamente, no auditório do Fórum de São Luís, aos juízes Ronaldo
Maciel (1ª Vara Criminal), Fernando Mendonça (2ª Vara de Execução Penal) e Márcio Brandão (1ª Vara de
Execução Penal). A medida integra as ações de segurança institucional prevista pela Comissão e a Diretoria de
Segurança Institucional do TJMA.

“Nenhum incidente ocorreu nos últimos dois anos. Os magistrados não estão mais sozinhos. A Comissão e a
Diretoria de Segurança estão preparadas para o atendimento das demandas de proteção. Isso nos dá
tranquilidade no dia a dia. Estamos encerrando a gestão com equipamentos de segurança já adquiridos e
instalados em 25% das comarcas do Maranhão”, disse Cleones Cunha.

O desembargador Raimundo Barros disse que as ações vêm sendo implementadas desde 2015, graças à
instituição, através da Lei Complementar nº 1642014, do Fundo Especial de Segurança dos Magistrados do
Estado do Maranhão-(FUNSEG).

De acordo com relatório apresentado por Barros, em 2017 o fundo custeou além da compra dos coletes, a
aquisição de 25 cofres para custódia de armas de fogo, dois veículos blindados, oito equipamentos de Raio X,
112 pórticos detectores de metais e 120 sistemas de vídeo-monitoramento e gravação – todos destinados à
segurança nas comarcas do Estado.

“O Tribunal de Justiça do Maranhão vem avançando e garantindo a cobertura aos juízes em situação de ameaça.
O trabalho desenvolvido nessa área conferiu ao judiciário maranhense o 16º lugar no ranking nacional da
segurança institucional entre todos os tribunais do país”, ressaltou.

Curso – Após a entrega dos coletes de segurança os juízes criminais e de execução penal participaram de curso
sobre Inteligência Estratégica e Segurança de Autoridades, ministrado pelo professor Raimundo Teixeira,
especialista em Inteligência e Contrainteligência, pela Escola Nacional de Informação.

O objetivo é estimular a produção de conhecimento estratégico para evitar incidentes no campo da segurança
pessoal e da instituição.

Na apresentação, o instrutor utilizou simulações e exemplos de ataques históricos em que a segurança foi
prejudicada por elementos surpresa, oportunidade e vulnerabilidade do local, entre outras circunstâncias.



“São análises de fatos históricos em que autoridades se fizeram vulneráveis e sujeitas a surpresas estratégicas,
que poderiam ser evitadas”, reforçou o professor.

Participaram da reunião a corregedora-geral da Justiça, desembargadora Anildes Cruz; o diretor de Segurança
Institucional, Tenente-coronel Alexandre Magno; o diretor do Fórum de São Luís, juiz Sebastião Bonfim; e o
presidente da Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), Ângelo dos Santos.
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Ex-prefeita Bia Venâncio é condenada a regime aberto
A justiça decidiu também que a ex-prefeita de Paço do Lumiar terá seus direitos de exercer cargo ou função
pública cassados pelo prazo de cinco anos

Ação civil pública cobra qualidade de serviços à BRK
Cabo da PM e enteado são mortos a tiros na Maioba
Maiobão contará com nova agência do INSS
Por: Da Redação, com informações da Assessoria
Data de publicação: 12 de Dezembro de 2017

Reprodução
A justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar Rosa Venancio, conhecida como Bia Venâncio,
por contratar servidores de forma irregular ao longo de sua gestão no ano de 2009. Bia Venâncio terá de
cumprir 11 meses e 15 dias de detenção de detenção, em regime inicialmente aberto.

A pedido do Ministério Público do Maranhão entrou com ação, após investigar diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio. Desobedecendo a  Lei nº 412/2009, que estabelece a contratação
temporária mediante processo seletivo simplificado e com ampla divulgação, Bia Venâncio autorizou as
contratações, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio político.

De acordo com a lei, as contratações devem ser temporárias, não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei
também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos sem concurso, número de vagas e vencimento.

O MPMA verificou que não houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente
para premiar pessoas que ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

A sentença foi dada no dia 23 de novembro, pela juíza Jaqueline Reis Caracas, conforme a ação da a promotora
de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard.

A ex-gestora, Bia Venâncio fica impedida também, de acordo com a sentença, de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.
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Cemar doa equipamentos para recarga de celulares

Um Termo de Doação firmado entre a Companhia Energética do Maranhão (Cemar) e o Tribunal de Justiça do
Maranhão vai equipar as dependências do Fórum Des. Sarney Costa (Calhau) com 50 torres para recarga de
baterias de telefone celular. O documento foi assinado nessa segunda-feira (11), pelo gerente jurídico da Cemar,
Davi Leal, e o diretor do Fórum, juiz Sebastião Bonfim, quando foi feita a entrega dos primeiros 20
equipamentos.

As torres serão afixadas nos corredores das unidades judiciais, do terceiro ao sétimo pavimentos, sendo duas
por andar, e também na recepção, nos auditórios e salões do Tribunal do Júri. Cada torre possui quatro tomadas.
Dos 20 equipamentos doados nessa primeira remessa, 10 foram repassados ao prédio do Tribunal de Justiça
(Praça Pedro II). As demais torres serão entregues ao Fórum do Calhau com a retomada das atividades normais,
após o recesso forense.

O diretor Sebastião Bonfim disse que a aquisição dos equipamentos é de grande utilidade, tendo em vista o
grande fluxo de pessoas que transitam pelas dependências do Fórum diariamente e precisam de suporte técnico
para recarregar seus aparelhos de celular. "Assim como nos aeroportos e outros locais que recebem grande
afluência de público, e já são equipados com esses pedestais, havia a necessidade de dotar o Fórum e o Tribunal
de Justiça desse serviço".

Pelo Termo de Doação assinado, a Cemar se compromete a doar as torres de recarga, transferindo de imediato
a sua titularidade, posse e operacionalidade, cabendo ao Tribunal de Justiça efetuar a manutenção e eventuais
trocas de equipamentos.

O post Cemar doa equipamentos para recarga de celulares apareceu primeiro em O Quarto Poder.

http://www.oquartopoder.com/geral/cemar-doa-equipamentos-para-recarga-de-celulares/
http://www.oquartopoder.com
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Ex-prefeita é condenada a prisão em regime
aberto

12/12/2017 10:35:25

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar, Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. De acordo com a sentença, a ex-gestora também está impedida de exercer cargo ou função
pública pelo prazo de cinco anos.

Motivaram a Denúncia do MPMA, que resultou na sentença proferida em 23 de novembro, diversas contratações
temporárias, efetivadas por Bia Venâncio, sem qualquer critério e, muitas vezes, como recompensa por apoio
político.

Ofereceu a Ação Penal contra a ex-prefeita a promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard. Proferiu
a sentença a juíza Jaqueline Reis Caracas.

HISTÓRICO

Em 2009, o Ministério Público encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando informações sobre
as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a norma
constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado o
pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.



Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente foi
declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
"Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso", concluiu Gabriela Tavernard, na ação.

O post Ex-prefeita é condenada a prisão em regime aberto apareceu primeiro em O Quarto Poder.

http://www.oquartopoder.com/municipios/paco-do-lumiar/ex-prefeita-e-condenada-prisao-em-regime-aberto/
http://www.oquartopoder.com
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Ex-prefeita de Paço do Lumiar é condenada a prisão em regime
aberto

A pedido do Ministério Público do Maranhão, a Justiça condenou a ex-prefeita de Paço do Lumiar Glorismar
Rosa Venâncio, conhecida como Bia Venâncio, a um ano, 11 meses e 15 dias de detenção, em regime
inicialmente aberto. Ela está impedida também de exercer cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

A ex-gestora foi condenada por diversas contratações temporárias, sem qualquer critério e, muitas vezes, como
recompensa por apoio político.

Em 2009, o Ministério Público do Maranhão encaminhou ofício à Prefeitura de Paço do Lumiar requisitando
informações sobre as contratações, além de Recomendação esclarecendo que contratações temporárias ferem a
norma constitucional, bem como as consequências desta conduta. Também foi recomendado que fosse cessado
o pagamento dos salários dos servidores contratados irregularmente.

Após novo ofício, a Procuradoria Geral do Município informou que teria sido decretada situação de emergência
em Paço do Lumiar, o que supostamente justificaria as contratações temporárias.

Diante da resposta, a promotora de justiça Gabriela Tavernard requereu da Câmara de Vereadores a lei
municipal que autorizou a contratação dos funcionários sem concurso público.

A Câmara informou que havia aprovado a Lei nº 412/2009, estabelecendo a contratação temporária mediante
processo seletivo simplificado e com ampla divulgação. Além disso, as contratações teriam tempo determinado,
não podendo ultrapassar o prazo de um ano. A lei também dispunha sobre os cargos que poderiam ser providos
sem concurso, número de vagas e vencimento.

Mas, segundo a Denúncia do MP, as nomeações realizadas pela ex-prefeita desobedeceram a lei municipal. Não
houve processo seletivo simplificado e muitas contratações foram feitas unicamente para premiar pessoas que
ajudaram na campanha, parentes ou amigos da então prefeita.

Para burlar a lei, Bia Venâncio demitia os contratados no final do prazo permitido e os contratava novamente.

Ao longo das investigações, o Ministério Público atestou um grande número de contratações temporárias,
efetivadas no período de janeiro de 2009 a fevereiro de 2010, após quebra do sigilo bancário dos servidores da
Prefeitura. A quantidade de contratações ultrapassava o número previsto na lei municipal, que posteriormente
foi declarada inconstitucional.

Segundo a promotora de justiça, as contratações não tinham qualquer caráter de excepcional interesse público.
“Na verdade, os servidores com contrato temporário ocupavam cargos básicos da administração pública, que
deveriam ser providos por concurso”, concluiu Gabriela Tavernard, na ação.
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